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PARECER N 004/ 15

COMISSAO DE CONSTITUICAO JUS'FIQA E RLDACAO .

Ao Pro;eto de Resolugéo n° 0092-201

~ Autor: Vereador Remaldo Cesar Chrlstlanoeoutros L
: S
Propée *alterag:éo do mc:sa vill do
: - . artigo 221 do - Regimento ‘Intemo da
e Lt . Cémara Municipal . da Esténcia. -
S | T Turistica de Paraguacu Paulista, .
D L Resolug:éon°113de 17dejunhode__ |
R ) B 199\1 o i,

o . A Cormsséo de Constﬂuagéo Justtg:a e Redagao reumndo seus -
- membros nesta data, apos-ouvir os argumentos do nobre Mereador. Relator, conclui

- pela constitucionalidade e Iegalldade da maténa fazendo do competente Relatérlo o

seu Parecer. C : . : o

 Portanto,” esta Comisséo emite PARECER FAVORAVEL ao_, L
Proleto de Resolugéo n® 0002-2013 reservando ao Plenérlo a decisao ﬂnal L
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" Palécm Legtslatwo Agua Grande 2 de abrll de 2013
)misséo de C_ s |tu1__ céo ustica e Reda é

' SERGIO DONIZETE FERREIRA . cHParawaw Paulista
‘ " Presidente da Cop |sséo ‘ - o

o Prutocﬁl@l ) pataMora” =~ -
16127 (12/04/ 13 11t ﬁ=41 Lo

Secretério .

-
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OMI§SAO DE CONSTITUICAO JUSTIQA E REDAQAO

Ao Projeto_ de Re§olugéo n° 0002-’2013 : - I

~ Autor: Vereador Réinaldq César cﬁristi;nd'e'ﬁutrbs"_ ,

‘ Propde aIteragéo do inciso Vill do
artigo 221 do Regimento Intemo
- da Cémara Municipal da Esténcia -
co Turistica de Paraguagu Paulista,
' . Resolugdo n° 113 de 17 de ;unho
de 1991. = = ., ,

RELATORIO

o " O Projeto de Resolugao em pauta foi encamlnhado a este «relator
para anallse e Parecer. -

O mesmo visa- |nst|tmr alterar a redagéo do Inciso VI do art. 221,

‘do Regtmento Interno, que regulamenta o numero de requenmentos 4 serem - '
. apresentados por Vereador a cada sessao. -

‘A proposicio se enquadra quantQ aos’ aspectos de |n|C|at|va e
competéncia, conforme previsto no inciso I, do art. 60 da Lei Orgénica, que dlspoe
que as ResolugSes legislativas sao préprias para, entr& outras regular as maténas e
referente a aprovagéo e alteragio do Regimento Interno.

Ainda se enquadra ao preceituado na alinea “b do §1° do art.

208 do Regimento Interno, que reza que constitui matéria de PI‘OjetO de Resolug:éo a
4elabora¢;éo e reforma do Regimento Interno. ' .
: Analisando referido Projeto quanto aos aspectos referentes a
_constitucionalidade, legalidade e formalidades gramaticais, e embasados no parecer ,
_ favoravel da Procuradoria Juridica da Casa nao encontramos vicios que possam R
_ |mped|r sua tramltar;éo . o

, VOT1O DO RELA! OR

' Anallsados todos.os aspectos que me competem, manlfesto meu ,
‘_VOTO FAVORAVEL de forma a dar continuidade aos tramites regimentais deste -
ijeto recomendando a esta Comlsséo 0 mesmo procedimento. . 3
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R Palécno Lelslatlvo Agua Grande 1°de abnl de 2013
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NILS#FCARLOS' ITELVINO , s
Relator‘ ooy
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